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Prefeitura Municipal de São José do Barreiro  
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SOMM SAJUSTE 1xs vAums A tAWIJA 
DE Cari" $ =mos E Funtns ro 31M,R0 rn 
SERVIDOW:J UUNICIPAIS n rA OUTRAS FJ111/r2N. 
CIAS CantELATAS* 

ULSON unnino MRDES, ?refeita r,Unicipal 

de .15,o Josâ do narreiro $  Betado de São Paulo no uso de suas atribulo. 

çges /orais 	 t,luo a Ctoara nanielpal de sao 304 do Barrei 
ro apinvou e e/e stmci= e promulea a secutnte nei t 

r-;i -AvTq2 	7.1.en o T.:eoutiv 	znioipai. anta 

rido a conceder um reajuste de 37!( trinta e rote por cento), nos. 

valoroo dijabeia de CargOets TYnP -110 ,03e e imç3c do QuadrO doervid,2 

res ',11ulitsipais • 

sti'aw...us, constituir-0~10 reeursos neeRa 
rios a eobox-tw. do 'eente cr;dito ao doloOoo pr6prias consigna 

das nu Tel de nelos vigente sin)lomew,tadas se necesÁries 

WITIGQ 3*L.  neta Lei entra-ré'. en vigor na 

J& , ett,: 	 itt3o(4Andc sevo víell,os a 1 0  ' 21iro) do 

ço do correto exercício • 

=aum. Revom.se as disponlçaes on / 
. 	 , 

• 

- rr.fottara .Avae.Z.tál de 5ao Joa do narrei 
Ui do Abril de 1,T:.fla 4 

=1;scr nrrad,-) =es 
rrefetto PUnicipal • 

-7-.ogiestrado e p&lioado nesta r;ecretaria na 

:ete surre 1, 

SUMI .13::C.1: 
IMsriturttria • 


